
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente, nos termos 

do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO Nº 43 , DE 2001 

Dispõe sobre as operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive concessão de garantias, seus limites e condições de 
autorização, e dá outras providências. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as operações de 
crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive a 
concessão de garantia. 

 .............................................................................................................................................  

Art. 16. É vedada a contratação de operações de crédito pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios que respondam por valores devidos, vencidos e não pagos, de 
principal ou encargos, relativos às dividas consolidada, mobiliária ou por antecipação de receita 
orçamentária e a precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000, e não pagos 
durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos. 

 .............................................................................................................................................  

Art. 21. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios encaminharão ao Ministério da 
Fazenda os pedidos de autorização para a realização das operações de crédito de que trata 
esta Resolução, acompanhados de proposta da instituição financeira, instruídos com: 

I - pedido do Chefe do Poder Executivo, acompanhado de pareceres técnicos e 
jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação 
e o cumprimento dos limites e condições estabelecidos por esta Resolução; 

II - autorização legislativa para a realização da operação; 

III - comprovação da inclusão no orçamento dos recursos provenientes da operação 
pleiteada, exceto no caso de operações por antecipação de receita orçamentária; 

IV - certidão expedida pelo Tribunal de Contas competente atestando: 

a) em relação às contas do último exercício analisado, o cumprimento do disposto no § 
2º do art. 12; no art. 23; no § 3º do art. 33; no art. 37; no § 2º do art. 52; no § 3º do art. 55; e no 
art. 70, todos da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

b) em relação às contas dos exercícios ainda não analisados, e, quando pertinente, do 
exercício em curso, o cumprimento das exigências estabelecidas no § 2º do art. 12; no art. 23; 
no § 2º do art. 52; no § 3º do art. 55, e no art. 70, todos da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
de acordo com as informações constantes nos relatórios resumidos da execução orçamentária 
e nos de gestão fiscal; 

c) a certidão deverá ser acompanhada de declaração do chefe do Poder Executivo de 
que as contas ainda não analisadas estão em conformidade com o disposto na alínea a; 

V - declaração do Chefe do Poder Executivo atestando o atendimento do inciso III do 
art. 5º; 

VI - comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao adimplemento com a 
União relativo aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como às 
garantias a operações de crédito, que tenham sido, eventualmente, honradas; 



VII - no caso específico dos Municípios, certidão emitida pela Secretaria responsável 
pela administração financeira do Estado de sua localização, que ateste a inexistência de débito 
decorrente de garantia a operação de crédito que tenha sido, eventualmente, honrada; 

VIII - certidões que atestem a regularidade junto ao Programa de Integração Social - 
PIS, ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep, ao Fundo de 
Investimento Social - Finsocial, à Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade 
Social - Cofins, ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS e o cumprimento da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998; 

IX - cronogramas de dispêndio com as dívidas interna e externa e com a operação a 
ser realizada; 

X - relação de todas as dívidas, com seus valores atualizados, inclusive daqueles 
vencidos e não pagos, assinada pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Secretário de Governo 
responsável pela administração financeira; 

XI - balancetes mensais consolidados, assinados pelo Chefe do Poder Executivo e pelo 
Secretário de Governo responsável pela administração financeira, para fins de cálculo dos 
limites de que trata esta Resolução; 

XII - comprovação do encaminhamento das contas ao Poder Executivo da União, para 
fins da consolidação de que trata o caput do art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

XIII - comprovação das publicações a que se referem os arts. 52 e 55, § 2º, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000; 

XIV - lei orçamentária do exercício em curso; e 

XV - Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às operações de antecipação de receita 
orçamentária, que serão reguladas pelo art. 22. 

§ 2º Dispensa-se a exigência de apresentação de documento especificado no inciso 
VIII, quando a operação de crédito se vincular à regularização do referido débito. 

 

 

 .............................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................  

 

 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos 

termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

 

RESOLUÇÃO Nº 67, DE 2005 

Altera os arts. 16 e 21 da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, para 
estabelecer que a partir de 1º de junho de 2006 as verificações de adimplência e 
certidões exigidas por aqueles dispositivos devem referir-se ao Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) de todos os órgãos e entidades do ente público ao qual está 
vinculado o tomador da operação de crédito. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1º O art. 16 da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 



"Art. 16. .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda não encaminhará ao Senado Federal pedido de 
autorização para contratação de operação de crédito de tomador que se encontre na situação 
prevista no caput, obedecidos os seguintes critérios: 

I - até 31 de maio de 2006, a verificação de adimplência abrangerá o número de registro no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do órgão ou entidade tomador da operação de 
crédito; 

II - a partir de 1º de junho de 2006, a verificação de adimplência abrangerá os números de 
registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) de todos os órgãos e entidades 
integrantes do Estado, Distrito Federal ou Município ao qual pertence o órgão ou entidade 
tomador da operação de crédito." (NR) 

Art. 2º O art. 21 da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 5º: 

"Art. 21. .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 5º As certidões exigidas no inciso VIII devem: 

I - até 31 de maio de 2006, referir-se ao número de registro no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) do órgão ou entidade tomador da operação de crédito; 

II - a partir de 1º de junho de 2006, referir-se aos números de registro no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) de todos os órgãos e entidades integrantes do Estado, Distrito Federal 
ou Município ao qual pertence o órgão ou entidade tomador da operação de crédito." (NR) 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2005 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

 .............................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................  

 


